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 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA DO PORTO

Aviso n.º 12349/2009

Procedimento concursal comum de recrutamento para 
preenchimento de diversos postos de trabalho, conforme 

caracterização no mapa de pessoal
Para efeitos do disposto no n.º s 1 e 2 do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, torna -se público que, na sequência do meu despacho 
de 30 de Junho de 2009, se encontram abertos, procedimentos concursais 
comuns, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de diversos postos 
de trabalho, previstos no Mapa de Pessoal desta Câmara:

Referência A) — carreira/categoria: técnico superior (gestão e Admi-
nistração Pública) — 1 posto de trabalho para a área de actividade de 
contabilidade e aprovisionamento.

Referência B) — carreira/categoria: técnico superior (gestão e Ad-
ministração Pública) — 1 posto de trabalho para a área de actividade 
de taxas e licenças.

Referência C) — carreira/categoria: assistente técnico — 1 posto de 
trabalho para a área de actividade de administração do património.

1 — Descrição sumária das funções e caracterização:
Referência A), funções constantes no anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de Fevereiro, referido no n.º 2 do artigo 49.º da mesma Lei, às quais 
corresponde o grau 3 de complexidade funcional, mais concretamente 
elaboração e envio de relatórios trimestrais para a DGAL e Direcção-
-Geral do Tesouro, elaboração de documentos de prestação de contas, 
IVA, elaboração de informações sobre entidades participadas, análise 
de empréstimos, análises e pareceres diversos, elaboração e preen-
chimento de inquéritos e questionários, controlo de endividamento, 
procedimentos contabilísticos de fecho de ano de inventário e registo 
de receitas e despesas.

Referência B), funções constantes no anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, referido no n.º 2 do artigo 49.º da mesma Lei, às quais 
corresponde o grau 3 de complexidade funcional, mais concretamente 
elaboração de informações/pareceres sobre os processos que careçam 
de despacho ou deliberação, diligenciando a obtenção de pareceres ou 
informações da competência de outras entidades públicas ou de outros 
serviços da câmara; instrução de processos contra -ordenação, efectu-
ando as diligências necessárias para a decisão dos mesmos; promover 
a arrecadação de receitas do município mediante a liquidação de taxas 
e demais receitas a cobrar pelo município, gestão de procedimentos de 
operações urbanísticas, assegurando o cumprimento dos regulamentos 
e normas sobre obras particulares e loteamentos.

Referência C), funções constantes no anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, referido no n.º 2 do artigo 49.º da mesma Lei, às quais 
corresponde o grau 2 de complexidade funcional, mais concretamente 
inventariação dos bens do município mediante o arrolamento, classifi-
cação, descrição e avaliação dos mesmos; promovendo e coordenando 
o levantamento e sistematização da informação que assegure o conheci-
mento de todos os bens do município e sua localização; desenvolvendo 
e acompanhando todos os processos de inventariação, aquisição, trans-
ferência, abate, permuta e venda de bens móveis e imóveis.

2 — Habilitações literárias exigidas:
Referências A) e B) — Licenciatura em gestão e Administração Pú-

blica.
Referência C) — 12.º ano de escolaridade.

3 — Prazo de validade: os procedimentos concursais são válidos para 
o preenchimento dos postos de trabalho em referência e para ocupação 
de idênticos postos de trabalho, a ocorrer no prazo de 18 meses, con-
forme estabelecido no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

4 — Local de trabalho: o local de trabalho situa -se na área do muni-
cípio de Vila do Porto.

5 — Requisitos gerais de admissão: são os previstos no artigo 8.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, designadamente:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória;

6 — Requisitos de vínculo — 1.ª fase: trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, que se encontrem 
em qualquer das seguintes situações (n.º 4 do artigo 6.º e alíneas a), b) e 
c) do n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro):

6.1 — Trabalhadores do município de Vila do Porto, integrados na 
mesma carreira, a cumprirem ou a executar atribuição, competência ou 
actividade, diferente da que corresponde os presentes procedimentos;

6.2 — Trabalhadores de outro órgão ou serviço, integrados na mesma 
carreira, a cumprir ou a executar qualquer atribuição, competência ou 
actividade, ou que se encontrem em situação de mobilidade especial;

6.3 — Trabalhadores do município de Vila do Porto ou de qualquer 
outro órgão ou serviço, integrados em outras carreiras.

7 — Requisitos de vínculo — 2.ª fase: Por meu despacho de 
30/06/2009, e em cumprimento da alínea g) do n.º 3 do artigo 19.º, da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e dos números 6 e 7 do artigo 6.º 
e n.º 2 do artigo 3.º, ambos da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
foi decidido que na impossibilidade de preenchimento de todos ou de 
alguns postos de trabalho de entre trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado previamente constituída, 
podem ser recrutados trabalhadores com relação jurídica de emprego 
por tempo determinado ou determinável ou indivíduos sem relação 
jurídica de emprego previamente constituída, nos termos do n.º 6 do 
artigo 6.º da LVCR;

8 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados nas respectivas carreiras e categorias, em regime 
de emprego público por tempo indeterminado, e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho neste Município, idênticos 
ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente proce-
dimento.

9 — Forma e prazo para apresentação de candidaturas:
9.1 — Prazo: 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

9.2 — Formalização das candidaturas: as candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante preenchimento obrigatório de formulário tipo, 
de acordo com o Despacho n.º 11321/2009 de SS. Ex.ª o Ministro de 
Estado e das Finanças, publicado no Diário da República, n.º 89, 2.ª 
série, de 8 de Maio, a obter no serviço de pessoal desta autarquia, ou 
na página da Internet em www.cm -viladoporto.pt e entregues pessoal-
mente no serviço de pessoal, durante as horas normais de expediente 
das 08h30 às 12h30 e das 13h30 às 16h30, ou remetidas pelo correio, 
sob registo e com aviso de recepção, para Câmara Municipal de Vila 
do Porto — Largo Nossa Senhora da Conceição — 9580 -539 Vila do 
Porto, até ao termo do prazo fixado.

9.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio elec-
trónico.

10 — Do requerimento candidatura devem obrigatoriamente constar 
os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal a que se candidata, com 
indicação da carreira, categoria e actividade caracterizadora do posto 
de trabalho a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento, quando não 
conste expressamente do documento que suporta a candidatura;

c) Identificação completa do candidato (nome completo, data de nas-
cimento, sexo, nacionalidade, número de Identificação fiscal, morada, 
código postal, endereço electrónico e número de telefone);

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente:

Os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;
Identificação da relação jurídica de emprego público previamente 

estabelecida, quando exista, bem como da carreira e categoria de que 
seja titular, da actividade que executa e do órgão ou serviço onde exerce 
funções;

Os relativos ao nível habilitacional e à área de formação académica 
ou profissional;

A formação ou experiência profissional;

e) Opção por métodos de selecção nos termos do n.º 2 do artigo 53.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, quando aplicável;

f) Os candidatos devem declarar no requerimento, serem verdadeiros 
os factos constantes da candidatura.

11 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados, 
sob pena de exclusão, dos seguintes documentos, conforme estabelecido 
no artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro:

Certificado de habilitações literárias (fotocópia);
Curriculum vitae.
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11.1 — Os candidatos deverão ainda juntar os seguintes compro-
vativos:

Comprovativos das acções de formação frequentadas, relacionadas 
com as áreas funcionais dos lugares para que se candidatam;

Comprovativos da experiência profissional;
Comprovativos da avaliação do desempenho relevante nos termos da 

legislação aplicável (só para vinculados);
Declaração de vínculo de emprego público (só para vinculados).

11.2 — Assiste ao júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

11.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

11.4 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
os sistemas de valoração final do método, desde que as solicitem.

12 — Métodos de selecção, critérios gerais e ponderações: os candi-
datos serão sujeitos aos seguintes métodos de selecção, valorados de 0 
a 20 valores, e com as seguintes ponderações:

a) Prova de conhecimentos — ponderação de 45 %;
b) Avaliação psicológica — ponderação de 25 %;
c) Entrevista profissional de selecção — 30 %.

CF = PC (45 %) + AP (25 %) + EPS (30 %)

sendo que:
CF — classificação final;
PC — prova de conhecimentos;
AP — avaliação psicológica;
EPS — entrevista profissional de selecção.

12.1 — A prova de conhecimentos visa avaliar os conhecimentos 
académicos e ou, profissionais e as competências técnicas aos candidatos 
necessários ao exercício da função a concurso.

Os candidatos que obtenham pontuação inferior a 9,5 valores na prova 
de conhecimentos, consideram -se excluídos do procedimento, não lhes 
sendo aplicado o método seguinte.

12.2 — A avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência o 
perfil de competências previamente definido.

A avaliação psicológica é valorada da seguinte forma:
a) Em cada fase intermédia do método, através das menções Apto 

e Não apto;
b) Na última fase do método, para os candidatos que o tenham com-

pletado, através dos níveis classificativos de Elevado: 20 valores; Bom: 
16 valores; Suficiente: 12 valores; Reduzido: 8 valores; Insuficiente: 
4 valores.

12.3 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comporta-
mentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevis-
tador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e relacionamento interpessoal.

12.3 — 1 — Aspectos a avaliar: qualidade da experiência profissional; 
Capacidade de comunicação; capacidade de relacionamento interpessoal; 
motivações e interesse.

12.3 — 2 — Níveis classificativos: Elevado — 20 valores; Bom — 16 
valores; Suficiente — 12 valores; Reduzido — 8 valores; Insuficiente — 4 
valores.

13 — Métodos de selecção, critérios específicos e ponderações: nos 
termos do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
os candidatos com vínculo de emprego público que, cumulativamente, 
sejam já titulares da categoria a concurso e se encontrem a cumprir ou 
a executar a atribuição, competência ou actividade caracterizadoras do 
posto de trabalho correspondente a este procedimento, ou encontrando -se 
em mobilidade especial tenham sido detentores da categoria bem como 
das funções acima descritas, serão sujeitos aos seguintes métodos de 
selecção, valorados de 0 a 20 valores, e com as seguintes ponderações, 
salvo se a eles expressamente renunciarem no formulário de candidatura 
(caso em que lhes serão aplicados os métodos descritos no n.º 12).

a) Avaliação curricular — 40 %;
b) Entrevista de avaliação de competências — 60 %;

CF = AC (40 %) + EAC (60 %)

sendo que:
CF — classificação final;
AC — avaliação curricular;
EAC — entrevista de avaliação de competências.

13.1 — Avaliação curricular — visa analisar a qualificação dos can-
didatos, designadamente a habilitação literária, percurso profissional, 
relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de 
funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Para tal serão 
considerados e ponderados os elementos de maior relevância para o 
posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: habilitações literárias, 
formação profissional, experiência profissional e avaliação do desem-
penho, todos valorados numa escala de 0 a 20 valores.

HL — habilitações literárias:
As exigidas para o posto de trabalho — 18 valores;
De grau superior, desde que relacionada com a área funcional a que 

se candidata — 20 valores.

FP — formação profissional: são ponderadas as acções de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com a área funcional posta 
a concurso, até ao limite máximo de 20 valores:

Sem formação relevante para o exercício das funções — 10 valo-
res;

Com acções de formação relevantes — 10 valores acrescidos de:
1 valor — por cada acção até 12 horas;
2 valores — por cada acção de 12 a 18 horas;
5 valores — por cada acção de 18 a 40 horas;
10 valores — por cada acção superior a 40 horas;

EP — experiência profissional: pondera o desempenho efectivo de 
funções na área da actividade para que o concurso é aberto:

Sem experiência relevante para o exercício das funções — 10 va-
lores;

Com experiência relevante — 10 valores acrescidos de:
Até um ano — 2 valores;
De 1 a 2 anos — 4 valores;
De 2 a 3 anos — 6 valores;
De 3 a 5 anos — 8 valores;
Mais de 5 anos — 10 valores;

AD — avaliação do desempenho: para a valoração da avaliação de 
desempenho será considerada a média aritmética da avaliação relativa 
aos três últimos anos, de acordo com os seguintes critérios:

a) Lei n.º 10/2004, de 22 de Março, e Decreto Regulamentar 
n.º 19 -A/2004, de 14 de Maio: Excelente: 20 valores; Muito bom: 16 
valores; Bom: 12 valores; Necessita de desenvolvimento: 8 valores; 
Insuficiente: 6 valores;

b) Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro: Relevante: 20 valores; 
Adequado: 13 valores; Inadequado: 8 valores;

c) Caso se verifique a não existência de avaliação, ou avaliação de 
acordo com outro diploma legal em algum dos anos, será considerado 
como Bom: 12 valores.

AC = HL + FP + (2 x EP) + AD
      5

em que:
AC — avaliação curricular;
HL — habilitação literária;
FP — formação profissional;
EP — experiência profissional;
AD — avaliação do desempenho.

13.2 — A entrevista de avaliação das competências (EAC) visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências consi-
deradas essenciais para o exercício da função. Para esse efeito será 
elaborado um guião de entrevista composto por um conjunto de questões 
directamente relacionadas com o perfil de competências previamente 
definido, associado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a 
presença ou ausência dos comportamentos em análise, avaliado segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insu-
ficiente, aos quais correspondem respectivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

14 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos mé-
todos ou fase de selecção equivale à eliminação do concurso.

Cada um dos métodos de selecção, bem como cada uma das fases 
que comportem, é eliminatório pela ordem enunciada na lei, quanto 



Diário da República, 2.ª série — N.º 133 — 13 de Julho de 2009  27549

aos obrigatórios, e pela ordem constante na publicitação, quanto aos 
facultativos.

É excluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma va-
loração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo 
aplicado o método ou fase seguintes.

Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto no 
artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

15 — Conforme previsto no artigo 8.º, n.º 1, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, a Câmara poderá fasear a utilização dos métodos de 
selecção.

16 — Tipo, forma e duração das provas:
Referência A) — prova escrita, com questões de desenvolvimento, 

duração de 120 minutos, com possibilidade de consulta, incidindo sobre 
a seguinte legislação:

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro — Estabelece o quadro de competên-
cias, assim como o regime jurídico de funcionamento dos órgãos dos 
municípios e das freguesias;

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro — Estabelece os regimes de 
vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exer-
cem funções públicas;

Lei n.º 58/2008, de 09 de Setembro — Estatuto disciplinar dos tra-
balhadores que exercem funções públicas;

Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro — Regime do contrato de trabalho 
em funções públicas;

Decreto -Lei n.º 54 -A/99, de 22 de Setembro — Plano oficial de con-
tabilidade das autarquias locais (POCAL) e respectivas alterações (Lei 
n.º 162/99, de 14 de Setembro, Decreto -Lei n.º 315/2000, de 2 de De-
zembro, Decreto -Lei n.º 84 -A/2002, de 5 de Abril e Lei n.º 60 -A/2005, 
de 30 de Dezembro);

Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro — Lei das finanças locais, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 67 -A/2007, de 31 de Dezembro (Lei 
do Orçamento do Estado para 2008);

Decreto -Lei n.º 26/2002, de 14 de Fevereiro — Classificador econó-
mico das receitas e despesas públicas;

Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro — Regime geral das taxas 
das autarquias locais.

Referência B) — prova escrita, com questões de desenvolvimento, 
duração de 120 minutos, com possibilidade de consulta, incidindo sobre 
a seguinte legislação:

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro — Estabelece os regimes de 
vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exer-
cem funções públicas;

Lei n.º 58/2008, de 09 de Setembro — Estatuto disciplinar dos tra-
balhadores que exercem funções públicas;

Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro — Regime do contrato de trabalho 
em funções públicas;

Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 Janeiro — Código do procedimento ad-
ministrativo;

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro — Estabelece o quadro de competên-
cias, assim como o regime jurídico de funcionamento dos órgãos dos 
municípios e das freguesias;

Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro — Procede à sexta alteração ao 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, que estabelece o regime 
jurídico da urbanização e edificação;

Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 244/95, de 14 de Setembro, pelo Decreto -Lei 
n.º 323/2001, de 17 de Dezembro e pela Lei n.º 109/2001, de 24 de 
Dezembro — Regime geral das contra -ordenações;

Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro — Regime geral das taxas 
das autarquias locais;

Regulamento do Plano Director Municipal de Vila do Porto — Decreto 
Regulamentar Regional n.º 6/2004/A, publicado no Diário da República 
da 1.ª série — B, n.º 70, de 23 de Março de 2004;

Referência C) — prova escrita, com questões de desenvolvimento, 
duração de 120 minutos, com possibilidade de consulta, incidindo sobre 
a seguinte legislação:

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro — Estabelece o quadro de competên-
cias, assim como o regime jurídico de funcionamento dos órgãos dos 
municípios e das freguesias;

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro — Estabelece os regimes de 
vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exer-
cem funções públicas;

Lei n.º 58/2008, de 09 de Setembro — Estatuto disciplinar dos tra-
balhadores que exercem funções públicas;

Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro — Regime do contrato de trabalho 
em funções públicas;

POCAL — Decreto -Lei n.º 54 -A/99, de 22 de Fevereiro (Classe 4 
“Imobilizações”);

Regulamento de Inventário e Cadastro do Património Municipal, 
publicado no Diário da República da 2.ª Série, n.º 229, de 3 de Outubro 
de 2000;

Cadastro e Inventário dos Bens do Estado (CIBE) — Portaria 
n.º 671/2000, publicado na 2.ª Série, n.º 91 de 17 de Abril de 2000.

17 — Composição do júri dos procedimentos concursais:
Referência A)
Presidente — João Manuel de Andrade Fontes, Vereador;
Vogais efectivos: Dra. Lubélia Maria de Melo Figueiredo Chaves, 

Técnica Superior, que substitui o Presidente do Júri nas suas faltas e 
impedimentos; Alcina Tavares Melo, Chefe de Divisão Administrativa 
e Financeira, em regime de substituição;

Vogais suplentes: Dra. Gina Paula Sousa Braga e Ferreira, Licenciada 
em Organização e Gestão de Empresas e Dra. Aida Ramalho Chermiti, 
Técnica Superior.

Referência B)
Presidente — João Manuel de Andrade Fontes, Vereador;
Vogais efectivos: Dra. Aida Ramalho Chermiti, Técnica Superior, 

que substitui o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos; Al-
cina Tavares Melo, Chefe de Divisão Administrativa e Financeira, em 
regime de substituição;

Vogais suplentes: Dra. Lubélia Maria de Melo Figueiredo Chaves, 
Técnica Superior e Dra. Gina Paula Sousa Braga e Ferreira, Licenciada 
em Organização e Gestão de Empresas.

Referência C)
Presidente — Carlos Manuel de Medeiros Puím Arruda, Vereador a 

Tempo Inteiro;
Vogais efectivos: Dra. Aida Ramalho Chermiti, Técnica Superior, 

que substitui o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos; Al-
cina Tavares Melo, Chefe de Divisão Administrativa e Financeira, em 
regime de substituição;

Vogais suplentes: Maria Goretti Coelho dos Reis Ricardo, Coordena-
dora Técnica; Maria de Lurdes Puím Resendes Medeiros, Coordenadora 
Técnica.

18 — Exclusão e notificação de candidatos: de acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, 
para realização da audiência dos interessados nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo, os quais exercerão o seu direito de 
participação mediante o preenchimento obrigatório do formulário tipo, 
nos termos previsto no Despacho n.º 11321/2009 do Ministro de Estado 
e das Finanças, publicado no Diário da República, n.º 89, 2.ª Série, de 
8 de Maio, a obter no serviço de pessoal desta autarquia, ou na página 
electrónica em www.cm -viladoporto.pt.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação, 
do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos termos 
previstos no artigo 32.º e por umas das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria.

A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selecção 
intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público das instalações da Câmara Municipal de Vila 
do Porto e disponibilizada na sua página electrónica.

19 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, será publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada no 
átrio da Câmara Municipal e publicitada na página electrónica desta 
Câmara Municipal (www.cm -viladoporto.pt).

20 — Posicionamento remuneratório: conforme estabelecido no 
artigo. 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, a posição remu-
neratória será objecto de negociação entre o trabalhador e a Câmara 
Municipal de Vila do Porto.

21 — Quotas de emprego: o número de lugares destinados a candi-
datos com grau de deficiência igual ou superior a 60 % será estipulado 
de acordo com o estabelecido no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro.

21.1 — Os candidatos devem declarar no requerimento de admissão 
o respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção, nos termos 
do diploma supra mencionado.

22 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
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e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

23 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público www.bep.gov.pt no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, a partir da data da publicação no Diário da Re-
pública, na página electrónica da Câmara Municipal de Vila do Porto 
e por extracto, no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma 
data, num jornal de expansão nacional.

24 — Não foi efectuada consulta prévia à ECCRC, nos termos do n.º 1 
do artigo 54.º da Portaria n.º 83  -A/2009, de 22 de Janeiro, uma vez que, 
não tendo ainda sido publicitado qualquer procedimento concursal para 
constituição de reserva de recrutamento, e até à sua publicitação, fica 
temporariamente dispensada a obrigatoriedade da referida consulta.

30 de Junho de 2009. — A Presidente da Câmara, Nélia Maria Cou-
tinho Figueiredo.

301997561 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL

Aviso n.º 12350/2009
Ao abrigo do disposto no n.º 10 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 

de Janeiro, aplicado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 93/2004, 
de 20 de Abril, republicado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Ju-
nho, torna -se publica a nomeação para o lugar de Chefe de Divisão de 
Planeamento, de acordo com o meu despacho, de 18 de Junho de 2009, 
que, na íntegra, se publica:

Para o preenchimento do lugar de Chefe da Divisão de Planeamento 
do Departamento de Planeamento e Coordenação da Câmara Municipal 
de Vila Real, procedeu -se à publicitação do respectivo procedimento 
concursal através da publicação do Aviso n.º 21687/2008, Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 154 de 11 de Agosto de 2008 rectificado pelo Aviso 
2422/2008, Diário da República, 2.ª série, n.º 215 de 5 de Novembro 
de 2008 e da oferta de emprego na Bolsa de Emprego Público em 11 
de Novembro de 2008, com o código n.º OE200811/0176, tendo sido 
admitidos ao concurso os seguintes licenciados: António Jorge Migueis 
Nunes Duarte e Carlos Alberto Ribeiro Lima.

Nos termos do n.º 5 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e aplicável 
à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
com as alterações e republicação dada pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, 
de 7 de Junho, o Júri do concurso procedeu à aplicação dos métodos de 
selecção previstos: Avaliação Curricular e Entrevista Pública, tendo em 
resultado proposto a escolha do candidato Carlos Alberto Ribeiro Lima, 
conforme consta da sua acta de 20 de Maio de 2009.

Com base nas razões invocadas pelo Júri na acta referida, na experiên-
cia profissional evidenciada na síntese curricular em anexo ao presente 
despacho e do qual faz parte integrante, e no uso da minha competência 
prevista quer na alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, na actual redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de 
Janeiro, quer no artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
com as alterações e republicação dada pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, 
de 7 de Junho, nomeio, em comissão de serviço, pelo período de três 
anos, o licenciado Carlos Alberto Ribeiro Lima para o cargo de Chefe 
da Divisão de Planeamento do Departamento de Planeamento e Coor-
denação da Câmara Municipal de Vila Real.

A presente nomeação produz efeitos a partir da data deste despacho.

Sintese curricular
Carlos Alberto Ribeiro Lima
Data de Nascimento: 5 de Março de 1963
Licenciado em Engenharia Zootécnica pela Universidade de Trás -os-

-Montes e Alto Douro (1993)
Representante do Município de Vila Real na Comissão de Acom-

panhamento da revisão dos Planos Directores Municipais de Baião, 
Amarante e Sabrosa

Membro do Gabinete Técnico da Rede Urbana “Douro Alliance”
Responsável Técnico da Divisão de Planeamento do Município de 

Vila Real, com responsabilidades na gestão de projectos na área do 
ambiente e desenvolvimento sustentável

Coordenador Técnico da Agenda 21 Local do Município de Vila 
Real. Elaboração dos Planos de Acção das Agendas 21 Locais de Vila 
Real e do Peso da Régua

Co -autor do trabalho de criação do Gabinete Técnico Municipal da 
Habitação de Vila Real. Responsável pelo estudo relativo à implemen-
tação de um programa de reabilitação do património habitacional do 

Centro Histórico de Vila Real e co -autor da proposta de classificação 
da ACRRU de Vila Real

Co -autor do “Dossier do Investidor — Um guia de Investimento 
para o Douro Sul”

Colaborou no estudo “Programa de Recuperação de Áreas e Sectores 
Deprimidos de Trás -os -Montes e Alto Douro”, coordenado pelo Prof. 
Daniel Bessa

Membro da Estrutura Técnica do Museu do Douro. Co -responsável 
pela gestão do projecto

Chefe de projecto do Observatório das Políticas e Dinâmicas Terri-
toriais em Trás -os -Montes e Alto Douro, na Associação de Municípios 
de Trás -os -Montes e Alto Douro

Técnico da Acção Integrada de Base Territorial do Douro (CCDR -N), 
QCA III

Técnico do Serviço de Apoio Técnico do Programa de Desenvolvi-
mento do Douro (PRODOURO -CCRN)

Membro da Unidade de Administração do Projecto de Desenvolvi-
mento Rural Integrado de Trás -os -Montes (PDRITM II)

Investigador do Departamento de Economia e Sociologia da UTAD
Investigador no Projecto “Rede Europeia de Análise Local Comparada 

de Explorações Agrícolas (REALCEA)”
Orador no 1.º Seminário “Política de Cidades POLIS XXI — Redes 

Urbanas para a Competitividade e a Inovação (DGOTDU, Lisboa)
Orador no VII Fórum da Ciência Viva, organizado pela UTAD
Participação e organização do Fóruns da Sustentabilidade da Agenda 

21 de Vila Real
Por convite da Associação Beira Douro, integrou um grupo de trabalho 

ao Pays Cathare (França), no âmbito do projecto “As Rotas Medievais”
Co -autor do Plano Estratégico para a Região do Entre Douro e Tâmega
Co -autor do Estudo “Plano Estratégico de Desenvolvimento de Car-

razeda de Ansiães
Publicação do artigo “A Agricultura de Trás -os -Montes e Alto Douro: 

Diagnóstico Prospectivo”. Revista “Estatísticas e Estudos Regionais” 
do INE

Co -autor do Documento “Fórum da Iniciativa Económica de Trás -os-
-Montes e Alto Douro”, integrando o grupo de trabalho “Estruturação 
do Território e Ambiente”

Co -autor do Estudo “Trás -os -Montes e Alto Douro: Diagnóstico 
Prospectivo e Orientações Estratégicas”, documento estratégico de 
TMAD para o QCA III

Relatório de Actividades da Componente Portuguesa da Rede Europeia 
de Análise Local Comparada de Explorações Agrícolas (REALCEA). 
ISCTE, Lisboa

1 de Julho de 2009. — O Presidente da Câmara, Manuel do Nasci-
mento Martins.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Aviso n.º 12351/2009

Plano de Pormenor da Zona de Expansão Norte/Poente 
de Vila Real de Santo António

Discussão Pública
Luís Filipe Soromenho Gomes, Presidente da Câmara Municipal 

de Vila Real de Santo António, torna público, nos termos e efeitos do 
n.º 3 e 4 do artigo 77.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial (RJIGT), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de 
Setembro, na actual redacção conferida pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, 
de 20 de Fevereiro, que se procede à abertura do período de discussão 
pública da proposta de Plano de Pormenor da Zona de Expansão Norte/
Poente de Vila Real de Santo António.

Mais se informa que o período de discussão pública é de 22 dias 
úteis, com início no quinto dia útil posterior à respectiva publicação no 
Diário da República, e que os interessados podem consultar a proposta 
de plano e restantes documentos, na internet, no sítio da Câmara Muni-
cipal de Vila Real de Santo António, bem como, no Gabinete de Apoio 
a Projectos Estruturantes (GAPE) da Câmara Municipal de Vila Real de 
Santo António, no seguinte horário: 9:00 horas às 15:00 h.

As reclamações, observações ou sugestões sobre o conteúdo da pro-
posta de plano, e outros documentos, devem ser formuladas por escrito e 
em conformidade com o n.º 5 do artigo 77.º do RJIGT e entregues até ao 
final do período de discussão pública no edifício da Câmara Municipal 
de Vila Real de Santo António, na secção de expediente.

7 de Julho de 2009. — O Presidente da Câmara, Luís Filipe Soro-
menho Gomes.

202008924 




